CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI N2 1.070, DE 2015
(Apensado ao PL n° 7.415/02)

As operadoras de Telefonia néo
poderdo determinar prazo para o0 uso dos
créditos em telefones celulares pré-pagos,
sob pena de multa diaria de R$ 50 saléarios
minimos.

Dé-se a seguinte redacdo a ementa da proposicao.

“Proibe as operadoras de telefonia celular de
fixarem prazo para o uso de créditos em telefones
celulares pré-pagos”.

Sala da Comisséo, em 2 de julho de 2015.

Deputado ARTHUR LIRA

Presidente



